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Os oficiais de controle de dopagem reportaram que o
atleta foi devidamente notificado e que assinou o
formulário de notificação. Doravante não compareceu
ao controle de dopagem para a coleta da amostra
porque deixou a competição e não respondeu às
ligações telefônicas. Posteriormente o atleta contatou
os oficiais de controle de dopagem, mas
aparentemente o atleta voltou para casa e no
momento era muito tarde para fornecer a amostra.
O atleta afirmou que recebeu a notificação, não muito
clara, e não sabia que tinha que comparecer
pessoalmente a estação de controle de dopagem,
dessa forma o atleta continuou a jogar golfe. Ele
explicou que durante a partida de golfe ele foi
interrompido pelo telefonema de sua namorada que
emocionadamente terminou com o fim de seu relação.
Depois a bateria do seu celular acabou quando ele
retornava para casa e dessa forma só quando chegou
na sua casa descobriu as ligações perdidas do controle
de dopagem.
Considerando as explicações do atleta o Comitê
Disciplinar entendeu que há severas inconsistências na
história do atleta em relação a notificação, suas
ligações no dia da amostra e de suas manifestações
escritas. Consequentemente a Comissão concluiu que
não houve problemas de linguagem na notificação
como alegado pelo atleta e nem justificativa válida
para o não fornecimento da amostra.
Portanto a NADO Comissão Disciplinar de Flanders
decidiu no dia 02 de outubro de 2018 pelaa imposição
de 4 anos de suspensão ao atleta com início na data
da decisão.


